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PROCESSO DE RECURSO N° H3546J05
AUTO DE INFRAÇÃO: 2/200512})57
RECORRENTE: JOSEL Y COMERCIO DE CEREAIS LTOA
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE r~INSTÂr-.JCIA.
RELATC>RA: CONSãi REGINEUSA DE AGUIAR MiRANDA.

EMENTA: ICMS - MERCADORIA ACOBERTADA POR NOTA
FISCAL SEM SELO FISCAL DE TRÂNSITO. Auto de infração
julgado Improcedente, tendo em vista que foi lavrado âJ>ÓS a
ai:losição dos selos nas notas fiscais. Recurso voluntário
conhecido e provido por votação unânifne e de acordo com
o parecer da. douta Procuradoria Geral do Estado,
Hlodificado oralmente enl sessão.

RELATORIO

A acusação versa sobre o transpO!t€: de mercadorias acobe!tadas por documento
fisca! sern selo de trânsito.

Para instruir o processo forarTi acostadas as notas fiscais n° "190'195e 190'196, Central
Acucareira Santo Antonio S.A., o Certificado de Guarda de Mercadoria-CGM e o
MJandadode Liberação e !\JotifiG~ção.

A autuada apresentou defesa tempestiva, conforme docurnento ele folhas 17 a 33.
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o julgador sin~tular confirma a procedência da autuação.

AI: 2/200512057

A empresa apresenta recurso voluntário alegando o seguinte: que houve cerceamento
ao seu direito de defesa, por ter recebido apenas o resultado do julgarnento singular
sem vir acompanhado do inteiro teor da decisão, ao que requer nova intimação com
reabeltura de prazo; que não houve infração, pois o rnotOiista, ao ser abordado, ainda
não tinha passado pelo primeiro posto fiscal; que não há le9islação que deten~rline o
trajeto que eleve ser feito pelo transpmtador, tendo optado pela rodovia que
apresentava melhor condição e requer a Improcedência cia autuação.
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Estado, opina pelo conhecimento do recurso voluntário, neÇta-lhe provimento e
coníirrna a decisão Condenatória proferida em .í~Instância.

E o relatório.

VOTO DA RElA TORA

Trata-se eie auto de infração lavrado por ter a empresa, transpmtado mercadoria
acober1ada por documento -fiscal sem o selo fiscal de transito.
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exi£!ência ern operações interestaduais é indispf:Bsável para o controle fiscal.

Vale salientar que o selo fiscal de Trânsito tem por objetivo a comprovação da
circulação da mercadoria, com o firn de coibir a emissão de documentos com o mero
intuito ele conceder créclitos ilegítimos e também evitar a fu~ta cio pa~tamento do
irnposto antecipado nas aquisições interestaduais que acarreta prejuízo ao erário
estadual.

Entretanto, verificando a docmnentação acostada nos autos, constatarnos que as
notas fiscais nOs .190HJ5 e .190.196, foram s~ladas no dia .14.07.2005 às 9:00 tls e 9:0.1
ils respectivamente, e que somente às 9:37hs elo mesmo dia é que o autuante lavrou
o presente auto de infração. Desta feita, considerando que a autuação se deu após a
selaqern das notas fiscais, entendo que o lançarnento é Irnprocedente._ . J

Diante do e:-:.posto,voto pelo conhecimento do recurso voluntário, dou-lhe provimento,
reformo a decisão de Procedência da Instância Sin~tular e decido pela Improcedência
do feito fiscal, conforme o parecer da douta Procuradoria Geral do Estado, rnodificado
oralmente em sessão.

E o voto.
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DECiSÃO
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Vistos, Relatados e Discutidos os presentes autos, em que é recorrente JOSELY
COMERCIO DE CEREAIS LTDA e recorrido, CÉLULA DE JULGAfv1ENTODE lã!
INSTÂNCIA

A 2~Câmara do Conselho de Recursos Tributários, por unanimidade de votos, resolve
conhecer do recurso voluntário, dar-lhe provimento, para reformar a decisão
Condenatória proferida pela Instância Sin~mlare jul~~arIMPROCEDENTE o feito fiscal,
nos termos do voto da Conselheira Relatora e de acordo com o parecer da douta
Procuradoria Gerai do Estado, modificado oralmente em sessão.
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RECURSOSTRiBUTÁR!OS, em For1a!eza,aos . de 2.007.

A.lfredo Roçl :f

Reqineusade va~~m:ti,~~nte
- I

CONSELHEI. C~N~L

Francisca ~~1. deSousa ~CC)NSELH RCDOLFO Ucurgo Tet1ulinode Oliveira
CONS lHEIR

_ ,s~Ik~~~eth1ot;, Mare o Rei .... 1dr;;lthantos Filho
- ONSELHEIBO CC .\ISELH R'-

I vares Meneses Castro -M:tir-~~' ~
,A CONSELHEIRO :fImior r
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PROCURADOR DO ESTADO
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